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PORTARIA N.º 002/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.649, de 28 de junho de 

2019, Seção XV, Art. 41, Inciso V e Portaria nº 12.442, de 16 de dezembro de 2022, 

RESOLVE: Designar a Sr. Wendell Hanniere Leandro Silva, Engenharia Civil, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), da Prefeitura Municipal de Penedo, 

CPF nº09462513473, Mat. 17867, a fiscal do Contrato PMP Nº 0056/2024, com o 

objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS PARA REFORMA DO QUIOSQUE DA ORLA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO 

DE PENEDO – AL.  

 Designar a Sra. DANYELLE MARTINS, Diretora de acompanhamento de 

convênio, da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), da Prefeitura Municipal 

de Penedo, matrícula de nº13.166, Gestor do contrato PMP Nº 0056/2024, com o 

objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS PARA REFORMA DO QUIOSQUE DA ORLA SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO 

DE PENEDO – AL.  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, aos dezenove dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e quatro. 

 

Amanda Andréa Santos Lima  

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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